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DESPACHO. 
 

Ao Núcleo de Editais e Pregões da Prefeitura Municipal de Catalão. 
 
Processo: 2020018408. 
Pregão Presencial nº 046/2020. 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços com fornecimento de 
mão de obra e equipamentos para pintura viária a frio com tinta em resina acrílica a base de solvente 
NBR 11862, aplicação de micro esfera Drop on tipo F (IIA) e Premix tipo 1B em ruas e avenidas 
do Município de Catalão para o período de 12(doze) meses. 

 
Assunto: Solicitação de retificação de Edital conforme 
Termo de Referência retificado. 
 

O Superintendente Municipal de Transito de Catalão, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo Decreto nº 20 de 01 de janeiro de 2019, vem cumprimentar Vossa Senhoria e solicitar a 
retificação do Instrumento Convocatório do Pregão Presencial nº 046/2020 – processo 
administrativo nº 2020018408, conforme termo de referência que segue anexo a esta solicitação, 
Pregão este previamente agendado para o dia 14 de julho às 08h:10min. 
 
Tais retificações são de extrema importância para garantir a excelência na prestação dos serviços 
ora licitados, devido grande relevância que possuem para o Município de Catalão, assegurando a 
qualificação técnica suficiente da futura contratada para a execução de serviços de qualidade. 
 
Por se tratarem de serviços estritamente técnicos, a Superintendência Municipal de Trânsito de 
Catalão, após a publicação do certame, verificou a necessidade de reorganização da apresentação 
da documentação que constava no processo original e, também, a inclusão de outros documentos 
técnicos, o que, em momento algum, causará prejuízos a qualquer Empresa que deseja participar 
do certame, pois são documentos técnicos que toda licitante que executa tais serviços devem 
possuir em seu acervo. 
 
Sendo assim, solicitamos tais retificações quanto a apresentação das propostas e documentação de 
habilitação e que, caso haja necessidade, seja remarcada a sessão, sempre obedecendo as disposições 
da legislação em vigor. 
 
No aguardo das providências necessárias. 
 

Superintendência Municipal de Trânsito de Catalão, 01 de julho de 2020. 
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